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CONTRATO NOO25/2020 - PREF.

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE
SERVIçO QUE ENTRE SI FIRMAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS/SE
E A EMPRESA MH CONSULTORIA E
REPRESENTAÇOES LTDA, NA FORMA
ABAIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS/SE, na quatidade de órgão gerenciador, com sede
na Praça Monsenhor José Moreno de Santana, no 106, centro, Neópolis - Sergipe, inscrito no
CNPJ sob o No 13. 1 1 1 .679/0001-38, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, CÉLIO
LEMOS BEZERRA, brasileiro, portador do RG no í.072560 - SSP/SE e do CpF no
585.430.585-20, residente e domiciliado na Rua José Medeiros, no 42, bairro centro, cidade
Neópolis/SE, CEP. 49.980-000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado,
empresa MH CONSULTORTA E REPRESENTAÇÔES LTDA, CNPJ No 02.020.957/0001-25,
com sede na Rua Bela Vista, n'51'1, bairro centro, Cidade de Neópolis, estado de Sergipe,
CEP: 49 980-000, neste ato representado por MANOEL HUMBERTO GONZAGA LtMA, portador
do CPF no 111.606.245-34 e do RG n' 374.623SSP/SE, doravante denominada CONTRATADA,
em Íazão do resultado da DISPENSA DE LICITAÇÃO No 015/2020, e conforme determinaÇôes
contidas na Lei 8.666/93 e suas âlteraÇóes, regente a nível nacional de licitações e contratos
dos entes da administração pública, e que rege também este, ajustam e celebram entre si, o
presente contrato administrativo de prestação de serviço, diante das clausula abaixo pactuadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso l, da Lei n' 8.666/93).
Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada na prestaÇão de
servrços na área de Educação especificamente na Assessoria de Consultoria Pedagógica
Admtnistrativa, treinamento presencial e a distância, para atender as necessidades da secretaria
Municipal de Educação,de acordo com a proposta do Contratado, que passa a fazer parte
integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, Xl da Lei n' 8.666/93,
independentemente de suas transcriÇões.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO REGIME DE EXECUCÃO (art. 55. inciso ll, da Lei n'8.666/93).

A(s) execução(s) dos serviços serão executados diretamente pelo CONTRATADO, em regrme
de empreitada por preço unitário, no local e nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta
deste instrumento, visando à perfeita consecução do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO. DAS CONDICOES DE PAGAMENTO íart.55 inciso lll
da Lei n" 8.666/93).
Em contraprestação a execuçâo dos serviços contidos na cláusula primeira, o CONTRATANTE
obriga-se a pagar à CONTRATADA o valor global estimado R$ í 2.500,00 (doze mil e
quinhentos reais).

Compete à Contratante efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelêcido no
Contrato.

- O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mediante apresentação das
notas fiscais/faturas atestando a execução do serviço objeto do Contrato;

. O pagamento sêrá efetuado ao licitante vencedor. no valor correspondente às ordem de
serviÇo expedidâs pelo Município, contra apresentação dos seguintes documentos:

. Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

. Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, a Justiça do
Trabalho e ao FGTS;
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Prova de inexistência de débitos trabalhistas perante a Justiça
apresentação da CNDT;
Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalida
Neópolis/SE efetuará o pagamento das faturas até o décimo dia út
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mesmas na Tesouraria Municipal;
O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordêm
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispôe o art. 70 § 20,
inciso lll da Lei no 4.320/64, art. 50 e 70, § 20. inciso lll da lei no 8.666/93.
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento
da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM=lxNxVP,sendo.
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamenlo;
VP.= Valor da parcela a ser paga.
| = lndice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
1=(rx) l= (6/100) l=0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA QUARTA ESPECIFICACÕES DOS SERVI COS, QUANTIDADES E PREÇOS DOS

,D

DESCRTÇÂO DOS SERVIçOS QUANT- UNID VALOR
UNITARIO

VALOR TOTAL

MêS 12.500.00 1 2.500,0001

3.1 Descri o dos servr OS or item com os s máximos abaixo
ITEM

01 PrestaÇáo de ServiÇos
especializados de Consultoria
Educacional à Secretaria
Municipal de EducaÇáo do
MunicÍpio de Neópolis.
Metodologia de Trabalho As
açôes de consultoria aos
conselheiros municipais, êquipê
técnica, outros profissionais da
educaÇáo e 'professores da
educaçâo básica com carga
horaria de 40 horas.

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DA PRESTAÇ Ão Dos sERVrÇos.
A Contratada deverá realizar Planejamentos, currículos, avaliaÇóes, material pedagógico,
formação continuada da gestão e da prática pedagógica dos agentes educacionais,
acompanhamento pedagógico dos responsáveis pela implementação das Ações Pedagógicas do
Ensino Fundamental e da Educação lnfantil, considerando as prioridades da SME (Secretaria

Municipal de Educação), das seguintes formas.
Diagnostico da situação educacional do Município;
ElaboraÇão con;unta do plano de Ação com prioridades, metas e estratégicas;
Alinhamento das atividades da Secretaria e das Escolas para um objetivo comum de melhorar a
aprendizagem dos alunos da rede;
Formação continuada dos agentes Educacionais por meio de capacitaÇões em práticas

pedagógicas e administrativas, no âmbito das escolas e Secretaria Municipal de Educação, com

foco nas salas de aula:
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Monitoramento e avaliação processual e continua das práticas pedagóg
escolas.
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VIVEN AS pê/as

CLÁUSULA SEXTA . DA vIcÊNctA íArt. s5. inciso lV, da Lei n' 8.666/93)
o presente contrato letá ptazo de vigência dê 02 (dois) meses, contados a partir da data de sua
assinatura.

O prazo de vigência deste termo de contrato é de 11lO3l2O2O e encerramento em 11tO5t2020

CLÁUSULA SETIMA. DOTA cAo oRcAMENTÁRIA (Art. 55. inciso V, da Lei n" 8.666/93).
As despesas oriundas do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos orçamentários
consignados no orçamento Programa de 2020 do Município, com dotação suficiente,
obedecendo à classificação abaixo:

UO: 2007. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DESPORTO E LAZER.
AÇ^o 2014 - MANUTENCAo E DESENVoLUMEúTo Do ENS|No FUNDAMENTAL
ELEMENTO DE DESPESA - 3390.39.00.00. OUTROS SERV, TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA,
FONTE DE RECURSOS: 1 1't30000/'1 1 1 10000

CLAUSULA OITAVA. DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso Vll

O Contratado, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

- Executar os serviços obleto da presente licitação, em total obediência ao processo de
Dispensa de Licitação n" 0151202O e seus anexos;
- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRÂTANTE ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do contrato não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante,
- Executar fielmente o obleto contratado e o ptazo estipulado,
- Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem
previa e expressa anuência desta;
- Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como
a Íusão, cisão ou incorporaçáo, sem prévia a expressa anuêncra do Contratante;
- Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes, durante o pÍazo de
vigência do Contrato;
- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇôes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de
lnexigibilidade.

O Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

- Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
- Proporcionar à Contratada todas as condições necessánas ao pleno cumprimento das
obrigaçóes decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n'8.666/93,
- Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execuÇão do presente
Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
- Comunicar ao Contratado toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

GLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E M ULTAS (Art. 55. inciso Vll, da Lei n" 8.666/93)

e Xlll. da Lei n'8.666/93).

Pelo atraso injustiíicado na execução do Contrato, pela execução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar ao Contratâdo as seguintes sanções, A
previstas no art. 87 da Lei n'8.666/93, garantida a prévia defesa: jt
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| - advertência,
ll - multa de até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total deste
inexecução total ou parcial do mesmo;
lll - suspensão temporária de participar em licitaçáo e impedimento de contratar com a
AdministraÇão da Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLAUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso Vil, da Lêi n' 8.666/93).
O presente Contrato poderá ser rescindido no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde que
ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios â vontade dos pactuantes e quê tornem
impossível a realizaçáo dos serviços objeto deste instrumento, observado o disposto no art. 79,
ll, da Lei n. 8.666/93,

O contratante poderá rescindir o presente instrumento contratual unilateralmente, nos casos
previstos no art. 79, l, da Lei n. 8.666/93, independente de interpelação judicial ou extrajudicial,
ficando isento do pagamento de qualquer indenização, em especial nos seguintes casos.

- A inÍringência de qualquer obrigaçáo alustada ou inexecução total ou parcial do contrato,
nos termos do art. 77 , da Lei n. 8.666/93;
- Se a contratada, sem previa autorização da contratante, transferir, caucionar ou alienar
de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato,
- Paralisar os fornecimentos/servrços sem motivo justificado, a critério da contratante;
- Não executar os fornecimentos/serviços de acordo com o contido neste instrumento, ou,
executá-los em desacordo com a orientação da contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . Dos DIREIToS Do CoNTRATANTE NO CASO DE

C ntrat"ffi"àe

RESCISAO ÍArt. 55. inci o lX, da Lei n'8.666/93).
Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, o Conhatado reconhece, de logo, o
direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n"
8 666/93.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUCAO DO
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso Xll. da Lei n'8.666/93)
O presente Contrato fundamenta-se

| - nos termos da licitaçáo que, simultaneamente:
- constam do Processo Administrativo que o originou;
- não contrariem o interesse público.

ll - nas demais determinações da Lei 8.666/93;
lll - nos preceitos do Direito Público;
lV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos contratos e nas disposiçóes do
Direito Privado.

Parágrafo unico - os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste contrato, seráo acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

guiusuun oÉcrMA rFRcernn - oes aLrenacÕes íart. ss. r_ei n" e.eeetsa).EStelnStrumentopoderáSeralteradonaoco@noartigo65
da Lei n" 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1o - o contratado frca obrigado a aceitar, nas mesmas condrções contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, ate o rimite tegãt previstó ." árt. os,
§1o da Lei n'8.666/93, carcurado sobre o varor iniciar atuarizado do cóntrato:
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§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limit
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados
acordo com o art. 65, §2", ll da lei n'8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAC Ão tart. ez.

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93 fica designado o servidor da secretaria
de educação,. para acompanhar e íiscalizar execução do presente Contrato.

§'1" - A fiscalização compete, entrê outras atribuiçôes, verificar a conformidade da
execuÇão do contrato com as normas especiíicadas, se os procedimentos são adequados
para garantir a qualidade desejada;
§2" - A açáo da fiscalização não exonera o Contratado de suas responsabilidades
contratuais.

CLÁUSUL A DECIMA QUINTA. DO FORO

Fica eleito o Foro da cidade de Neópolis/sE, para dirimir questões oriundas do presente
conlrato, renunciando, as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, assim, por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente instrumento em 03 (três)
vias de igual teor e íorma, na presença das testemunhas que este também assina, a fim de que
produza seus efêitos legais.

Neópolis/SE, 'Í1 de Março de2020

CELIO SB
PREFEITO NICIPAL

MH CONSULTORIA N S LTDA
MANOEL HUMB GONZAGA DE A

TESTEMUNHAS:

Nome
CPF:
No
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